
 

 

       ORDEM DO DIA Nº 25/2025 
 
 

A Secretaria de Administração da Câmara Municipal de 

Itiquira, em cumprimento às suas atribuições, apresenta as seguintes 

proposições para a 6ª Sessão Extraordinária do 2º Período da Primeira 

Sessão Legislativa da 18ª Legislatura a ser realizada no dia 15 de dezembro 

de 2025, às 09:00 Horas, no Plenário da Câmara Municipal de Itiquira-MT. 

 

EXPEDIENTE ÚNICO  

  

1. Leitura e votação das atas anteriores; 

2. Leitura, discussão e Votação do Projeto de Lei nº 63/2025, de autoria 

do Poder Executivo, o qual dispõe sobre: “Alteração dos anexos do 

Plano Plurianual do Município de Itiquira/MT (PPA-2026/2029) Lei 

Municipal 1.372/25, e dá outras providências”; 

3. Leitura, discussão e Votação do Projeto de Lei nº 64/2025, de autoria 

do Poder Executivo, o qual dispõe sobre: “Alteração dos anexos da 

Lei de Diretrizes para elaboração e Execução Orçamentária Anual – 

LDO 2026, Lei Municipal 1.370/25, e dá outras providências”; 

4. Leitura, discussão e Votação do Projeto de Lei nº 65/2025, de autoria 

do Poder Executivo, o qual dispõe sobre: “Autoriza o Poder 

Executivo a abrir Crédito Adicional Especial por Superávit , 

considerando o Resultado Financeiro do Exercício de 2024 até o 

limite de  R$ 2.268.574,54 (  dois milhões, duzentos e sessenta e oito 

mil e quinhentos e setenta e quatro reais , e cinquenta e quatro reais) 

na Lei do Orçamento Programa de 2025, LOA nº 1.131/2024, e dá 

outras providencias”; 

5. Leitura, discussão e Votação do Projeto de Lei nº 66/2025, de autoria 

do Poder Executivo, o qual dispõe sobre: “Autorização para abertura 

de Crédito Adicional Suplementar e autoriza o remanejamento, s 

transposição e a transferência de fontes de recursos das dotações 

orçamentárias constantes e, da outras providências”; 

6. Leitura, discussão e Votação do Projeto de Lei nº 67/2025, de autoria 

do Poder Executivo, o qual dispõe sobre: “ Autoriza o Poder 

Executivo a abrir Créditos Especiais por Excesso de Arrecadação, 

considerando-se a Tendência do Exercício, até o limite de R$ 



 

 

5.777.514,05 (cinco milhões, setecentos e detenta e sete mil, 

quinhentos e quatorze reais e cinco centavos) na Lei no Orçamento 

Programa de 2025, LOA nº 1.131/24, proveniente das transferências 

compulsórias constitucionais federais e estaduais, de acordo com a 

metodologia de cálculo de excesso de Receita por Fonte de Recurso, 

exarada no Anexo I, e da outras providencias”; 

7. Leitura, discussão e Votação do Projeto de Lei nº 68/2025, de autoria 

do Poder Executivo, o qual dispõe sobre: “Autoriza o Poder 

Executivo a contratar operação de crédito com o Banco do Brasil 

S.A, e dá outras providencias”. 

 

     Secretaria de Administração da Câmara Municipal de Itiquira/MT, 

em 12 de dezembro de 2025. 

 

 

Ediomar Gobbi Maria Roseny Farias Lima  

Presidente Secretária de Administração 

 

 

 


